
 
 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 112, DE 2010 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 

 
Define percentual mínimo de participação de 

mulheres nos conselhos de administração das 

empresas públicas e sociedades de economia 

mista, suas subsidiárias e controladas e demais 

empresas em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a 

voto. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a participação de mulheres nos 

conselhos de administração das empresas públicas e sociedades de economia 

mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, 

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

Art. 2º Nos conselhos de administração das empresas públicas e 

das sociedades de economia mista de que trata esta Lei, pelo menos trinta por 

cento dos membros serão mulheres. 

Parágrafo único. Fica facultado às empresas o preenchimento 

gradual dos cargos definidos no caput, desde que respeitados os limites 

mínimos a seguir definidos: 



I – dez por cento, até o ano de 2018; 

II – vinte por cento, até o ano de 2020; 

III – trinta por cento, até o ano de 2022. 

Art. 3º Observar-se-á o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, no que couber, em relação aos direitos e deveres dos 

membros dos conselhos de administração das empresas referidas no art. 1º, 

bem como no tocante aos requisitos e impedimentos para participação nesses 

conselhos. 

Art. 4º São nulos os provimentos de empregos, cargos ou funções 

públicas, inclusive na hipótese de reeleição, que desrespeitarem o disposto 

nesta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos trezentos e 

sessenta dias da data de sua publicação oficial. 

 

 

 

Sala da Comissão, 8 de março de 2017. 

 

 

 

Senador EDISON LOBÃO, Presidente 


